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LIDO NA 27ª (VÍGESIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA
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CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 1056 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 16 de Abril de 2026

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO. .EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

  

- Projeto de Lei nº 44/2026 - Oriundo da Mensagem nº 01/2026 - Autoria da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará - Promove

a revisão geral da remuneração dos servidores públicos da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 45/2026 - Oriundo da Mensagem nº 02/2026 - Autoria da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará - Altera a

Lei n.º 13.180, de 26 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a criação do Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública

Geral do Estado do Ceará - FAADEP, e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 47/2026 - Oriundo da Mensagem nº 02/2026 - Autoria do Ministério Público do Estado do Ceará – Promove a

revisão geral da remuneração dos servidores do Ministério Público do Estado do Ceará.

- Projeto de Lei nº 255/2026 - Autoria do Deputado Romeu Aldigueri - Denomina de José Edilson Pinto o Núcleo Regional da Perícia

Forense do Estado do Ceará (PEFOCE) localizado no município de Tianguá, na Região da Serra da Ibiapaba.

- Projeto de Lei nº 260/2026 - Autoria da Mesa Direitora - Dispõe, em caráter excepcional e facultativo, sobre a antecipação para 1.º

de maio da implantação da ascensão funcional de que trata a Lei n.º 17.091, de 14 de novembro de 2019, para servidor da

Assembleia Legislativa do Ceará que requeira aposentadoria Aposentadoria voluntária e dá outras providências.

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das presentes matérias justifica-se pela relevância, pelo elevado interesse público que

envolvem e por contemplarem medidas voltadas ao fortalecimento do Poder Judiciário, trazendo benefícios aos seus servidores, com

impacto direto na proteção dos direitos da população. 
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Requerimento Nº: 1056 / 2026

As proposições também estabelecem  melhorias funcionais aos servidores desta Casa, além garantir a denominaçao de órgão do

Estado, razão pela qual se impõe sua apreciação célere, a fim de garantir maior efetividade às ações governamentais e à prestação

dos serviços públicos.

Sala das Sessões, 16 de Abril de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER
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PARECER

Mensagem n.° 01/2026 – DPGE

Proposição n.° 44/2026

 

Vem ao exame da Procuradoria-Geral dessa Casa de Leis, com fundamento nos arts. 83, inc. II, e 84,
inc. I, da Resolução n.º 780/25, projeto de lei ordinária, de iniciativa da Defensora Pública-Geral do
Estado do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por ocasião do início da tramitação da
proposição que acompanha a mensagem cujo número consta em epígrafe, seja considerado como teor
da referida propositura texto que “PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A proposição, conforme justificativa abaixo, visa aplicar um reajuste em duas etapas, sendo 4,26% a
partir de 1º de janeiro de 2026, referente à inflação do exercício de 2025 (IPCA), e 5% a partir de 1º de
maio de 2026, em consonância com o índice proposto para os servidores do Poder Executivo.

O presente parecer visa aferir a compatibilidade da proposição com o ordenamento jurídico vigente,
notadamente com a Constituição Federal, a Constituição do Estado do Ceará e as normas regimentais
desta Casa Legislativa, sob os aspectos de constitucionalidade formal e material.

Em justificativa à proposição, o Autor da proposição assevera que:

“(...)

Dentro de uma política financeira responsável, observando as limitações impostas pela Lei
de Responsabilidade Fiscal, porém reconhecendo a importância da valorização funcional do
seu quadro de pessoal, a Defensoria Pública-Geral do Estado do Ceará apresenta uma
proposta de revisão da remuneração desses servidores, condizente, no entanto, com as
possibilidades orçamentárias e financeiras da Instituição.
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 Nessa medida, propõe-se, com este Projeto de Lei, conceder aos servidores públicos da
  Defensoria Pública-Geral do Estado do Ceará, incluídos os aposentados e pensionistas,

 uma revisão geral que, além de repor a perda inflacionaria do último ano, vá mais adiante,
garantindo a esses agentes, um aumento real, em evidente demonstração do compromisso da
Instituição com o reconhecimento daqueles que dedicam sua força de trabalho ao bem
público e ao atendimento das demandas que impactam os seus assistidos.

  Assim, para o exercício de 2026, a revisão geral proposta corresponderá ao percentual de
 4,26% (quatro vírgula setenta e seis por cento), com implantação a partir de 1º de janeiro de

  2026, e de 5% (cinco por cento) a partir de 1º de maio de 2026, superior, então, ao patamar
de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) correspondente ao IPCA.

A propositura atende ao disposto no art. 37, X, da Constituição Federal, e no art. 154, X. da
Constituição do Estado do Ceará, visando à recomposição da perda do poder aquisitivo dos
beneficiados com a presente proposição de revisão geral.

(...)” (grifos e destaques inexistentes no original)

Feita essa exposição, passa-se à devida fundamentação jurídica, no escopo de se apresentar um
embasamento jurídico-normativo para amparar a conclusão ao final exposta.

. .É o breve relatório Opina-se

 

Compete à Procuradoria desta Casa Legislativa exercer a assessoria e consultoria jurídica do Poder
Legislativo (Constituição do Estado do Ceará, art. 49, § 3º).

A Constituição Federal, em respeito ao princípio da separação dos Poderes e à autonomia administrativa e
financeira dos órgãos de controle, conferiu às Defensorias Públicas Estaduais a prerrogativa de iniciativa
legislativa para dispor sobre sua organização e funcionalismo. Vejamos:

CF/88

Art. 134. (...)

 § 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e
 administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos

na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º.

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade e a
    independência funcional, aplicando-se também, no que couber, o dispostono art. 93 eno

inciso II do art. 96 desta Constituição Federal.

Art. 96. Compete privativamente:

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça
propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

 b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos
juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos

 (grifos e destaques inexistentes nojuízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;
original)
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Este modelo é replicado, por força do princípio da simetria, na Constituição do Estado do Ceará, que
prevê expressamente a iniciativa de leis remetidas pela Defensoria Pública, em decorrência de sua
autonomia administrativa e financeira, nos seguintes termos:

 Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: (...)

   V– ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Tribunal de Contas do Estado do
 Ceará, em matérias de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

 Art. 148-A. À Defensoria Pública é assegurada autonomia funcional, financeira e
 administrativa, dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e

 subordinação ao disposto no art. 99, § 2º, da Constituição Federal, cabendo-lhe
especialmente:

  IV – propor privativamente ao Poder Legislativo a criação e a extinção de seus cargos da
carreira e serviços auxiliares, bem como a fixação,revisão e reajuste dos subsídios de seus

 (grifos e destaques inexistentes no original)membros e dos vencimentos de seus servidores.

Dessa forma, a proposição em análise, ao ser de autoria da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará,
emana da autoridade competente, não havendo qualquer vício de iniciativa. Trata-se de matéria interna

, cuja deflagração do processo legislativo é de competência privativa da própria Defensoria.corporis

 fixação ou alteração da remuneração de servidores públicos deve,Noutro turno, temos que a
obrigatoriamente, ser feita por meio de lei específica, conforme determina o próprio art. 37, inc. X, da
Constituição Federal. Vejamos:

Art. 37. (...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente
poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada

 caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;
(grifos e destaques inexistentes no original)

O instrumento do  é, portanto, a via adequada para a finalidade pretendida, emprojeto de lei ordinária
conformidade com as normas de processo legislativo previstas na Constituição do Estado do Ceará (art.
58, inc. III) e no Regimento Interno desta Assembleia Legislativa (art. 200, inc. II, “b”).

Assim, apercebe-se que a proposição é .formalmente constitucional

A propositura investe na eficiência e na qualidade da prestação dos serviços públicos prestados pela
Defensoria Pública do Estado do Ceará e, por via oblíqua, reflete na satisfação do interesse público. A
valorização dos servidores por meio de uma política remuneratória justa é pilar para a motivação e o bom
desempenho das atribuições constitucionais da Defensoria.

Desse modo, denota-se que o projeto de lei em epígrafe objetiva concretizar o comando normativo dos
dispositivos supracitados, bem como o princípio da eficiência, previsto no art. 37, , da Constituiçãocaput
Federal de 1988, respeitando-se uma progressão remuneratória a depender do nível de responsabilidade e
das atribuições exercidas por cada categoria de servidores públicos.

O conteúdo da proposição não apenas se alinha, mas também concretiza um mandamento constitucional
expresso. O  assegura aos servidores públicos o direito a uma art. 37, inc. X, da Constituição Federal

, sempre na mesma data e sem distinção de índices, com o objetivo de preservar orevisão geral anual
poder de compra de sua remuneração frente ao processo inflacionário.

A justificativa do projeto é clara ao afirmar que os percentuais propostos visam recompor as perdas
inflacionárias (IPCA de 2025) e aplicar um reajuste linear, contemplando todos os cargos efetivos,
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comissionados, proventos e pensões. Essa abordagem atende diretamente aos requisitos da norma
constitucional:

 o reajuste se aplica a todos, sem distinções;a) generalidade:

 refere-se à revisão do período anual.b) anualidade:

 aplica os mesmos percentuais a todos os contemplados.c) isonomia de índices:

Portanto, ao dar efetividade a um direito constitucional dos servidores, a matéria tratada no projeto se
mostra .materialmente constitucional

Em face do exposto, entendemos que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, motivo pelo qual emitimos PARECER

 à sua regular e regimental tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

À consideração da douta CCJR.

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/04/2026
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 16/04/2026

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 44/2026

(oriundo da Mensagem nº 01/2026 - da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará)

 

 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DA DEFENSORIA PÚBLICA
GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

 

PARECER

 

16 de 30



 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 01/2026, de autoria da DefensoriaPROJETO DE LEI Nº 44/2026,
Pública Geral do Estado do Ceará, a qual visa promover a revisão geral da remuneração dos servidores
públicos da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, e dá outras providências.

 

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “Dentro de uma política financeira
responsável, observando as limitações impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, porém
reconhecendo a importância da valorização funcional do seu quadro de pessoal, a Defensoria
Pública-Geral do Estado do Ceará apresenta uma proposta de revisão da remuneração desses
servidores, condizente, no entanto, com as possibilidades orçamentárias e financeiras da Instituição.
Nessa medida, propõe-se, com este Projeto de Lei, conceder aos servidores públicos da Defensoria
Pública-Geral do Estado do Ceará, incluídos os aposentados e pensionistas, uma revisão geral que,
além de repor a perda inflacionaria do último ano, vá mais adiante, garantindo a esses agentes, um
aumento real, em evidente demonstração do compromisso da Instituição com o reconhecimento
daqueles que dedicam sua força de trabalho ao bem público e ao atendimento das demandas que
impactam os seus assistidos. Assim, para o exercício de 2026, a revisão geral proposta corresponderá
ao percentual de 4,26% (quatro vírgula setenta e seis por cento), com implantação a partir de 1º de
janeiro de 2026, e de 5% (cinco por cento) a partir de 1º de maio de 2026, superior, então, ao patamar
de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) correspondente ao IPCA. A propositura atende ao
disposto no art. 37, X, da Constituição Federal, e no art. 154, X. da Constituição do Estado do Ceará,
visando à recomposição da perda do poder aquisitivo dos beneficiados com a presente proposição de
revisão geral.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/13, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno
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Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa promover a revisão geral da remuneração dos servidores públicos da Defensoria
Pública Geral do Estado do Ceará, e dá outras providências.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no artigo 60, V da Constituição
do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, VII do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 148-A, V, do mesmo diploma legal prevê a autonomia
funcional, financeira e administrativa, dentro dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa da
Defensoria Púbica do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência
previamente estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos.
Além do mais, não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância
aos dispostos legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 44/2026
oriundo da Mensagem nº 01/2026, de autoria da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará,
apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição, por representarPARECER FAVORÁVEL,
medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não
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Regime de Urgência: SIM: Aprovado em 16.04.2026

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO
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GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 44/2026

(oriundo da Mensagem nº 01/2026 - da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará)

 

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DA DEFENSORIA PÚBLICA
GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO
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( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 01/2026, de autoria da DefensoriaPROJETO DE LEI Nº 44/2026,
Pública Geral do Estado do Ceará, a qual visa promover a revisão geral da remuneração dos servidores
públicos da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, e dá outras providências.

 

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “Dentro de uma política financeira
responsável, observando as limitações impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, porém
reconhecendo a importância da valorização funcional do seu quadro de pessoal, a Defensoria
Pública-Geral do Estado do Ceará apresenta uma proposta de revisão da remuneração desses
servidores, condizente, no entanto, com as possibilidades orçamentárias e financeiras da Instituição.
Nessa medida, propõe-se, com este Projeto de Lei, conceder aos servidores públicos da Defensoria
Pública-Geral do Estado do Ceará, incluídos os aposentados e pensionistas, uma revisão geral que,
além de repor a perda inflacionaria do último ano, vá mais adiante, garantindo a esses agentes, um
aumento real, em evidente demonstração do compromisso da Instituição com o reconhecimento
daqueles que dedicam sua força de trabalho ao bem público e ao atendimento das demandas que
impactam os seus assistidos. Assim, para o exercício de 2026, a revisão geral proposta corresponderá
ao percentual de 4,26% (quatro vírgula setenta e seis por cento), com implantação a partir de 1º de
janeiro de 2026, e de 5% (cinco por cento) a partir de 1º de maio de 2026, superior, então, ao patamar
de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) correspondente ao IPCA. A propositura atende ao
disposto no art. 37, X, da Constituição Federal, e no art. 154, X. da Constituição do Estado do Ceará,
visando à recomposição da perda do poder aquisitivo dos beneficiados com a presente proposição de
revisão geral.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 10/13, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 16 de
abril de 2026, aprovou a Proposição em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste
parlamentar (relator designado pela CCJR), que apresentou parecer favorável com modificação, à sua
tramitação (fls. 17/19).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno
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Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões Conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca do mérito da Proposição
ora examinada.

Referida Proposição visa promover a revisão geral da remuneração dos servidores públicos da Defensoria
Pública Geral do Estado do Ceará, e dá outras providências.

 

Conforme restou esclarecido no conteúdo desta Proposição, a mesma é favorável para a administração
pública, tendo em vista que objetiva promover a revisão geral da remuneração dos servidores da
Defensoria Pública do Estado do Ceará, incluindo ativos, aposentados e pensionistas.

A medida visa repor perdas inflacionárias e conceder ganho real, dentro dos limites da Lei de
Responsabilidade Fiscal, valorizando os servidores e fortalecendo a atuação institucional. Para 2026, a
revisão será aplicada em dois momentos: 4,26% a partir de 1º de janeiro de 2026 e 2. 5% a partir de 1º de
maio de 2026, superando o índice inflacionário (IPCA).

O reajuste também alcança proventos e pensões, e as despesas correrão por conta do orçamento da
própria Defensoria.

Desta forma entendemos que essa medida será benéfica para a população cearense. Portanto, não se vê
quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda ressaltar que esta
matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias do Estado do Ceará, portanto, se encontra em
consonância financeira, visto que o impacto financeiro já fora devidamente analisado.

 

Diante do exposto, convencido da importância e do pleno mérito do ,PROJETO DE LEI Nº 44/2026
oriundo da Mensagem nº 01/2026, de autoria da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará,
apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição, por representarPARECER FAVORÁVEL,
medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO;
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 28ª (VÍGESIMA OITAVA) SESSÃO
ORDINARIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE ABRIL DE 2026.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 29ª (VÍGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE ABRIL DE 2026.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 30ª (TRÍGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE ABRIL DE 2026.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Fortaleza, 22 de abril de 2026 | SÉRIE 3 | ANO XVIII Nº071 | Caderno 1/2 | Preço: R$ 25,19

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.715, de 20 de abril de 2026.
PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA DEFENSORIA
PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os vencimentos dos servidores públicos da Defensoria Pública-Geral do Estado do Ceará ficam revistos em índice único e geral, no percentual

de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) a partir de 1.º de janeiro de 2026 e de 5% (cinco por cento) a partir de 1.º de maio de 2026, considerando,
como base de incidência de ambos os percentuais, a remuneração do mês de dezembro de 2025.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos valores das demais parcelas remuneratórias percebidas, salvo quanto às vantagens financeiras
que dependam de previsão para a alteração de seus valores.

Art. 2.º O benefício da pensão por morte e os proventos dos servidores públicos da Defensoria Pública-Geral do Estado do Ceará aposentados ficam
revistos no mesmo índice único e geral aplicado nesta Lei para os servidores públicos em atividade.

Art. 3.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária da Defensoria Pública-Geral do Estado do Ceará,
podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de abril de 2026.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº37.288, de 20 de abril de 2026.

CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE GESTÃO SOCIOEDUCATIVA (GGS) AO SERVIDOR QUE
INDICA, NA FORMA DA LEI Nº16.040, DE 28 DE JUNHO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 88, IV e VI, da Constituição do Estado do
Ceará, CONSIDERANDO a criação da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, com a finalidade de implantar um novo
modelo de Gestão para o Sistema Socioeducativo do Estado do Ceará; e CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, §2º da Lei nº 16.040, de 28 de junho
de 2016, DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Gratificação por Encargo de Gestão Socioeducativa (GGS) de que trata o artigo 6º da Lei nº 16.040, de 28 de junho de
2016, ao servidor relacionado abaixo, com início na data indicada.

NOME MATRÍCULA CARGO A PARTIR DE

DOMINGOS ALVES EVANGELISTA NETO 3002993-3 COORDENADOR - DNS-2 03 de novembro de 2025

Art. 2º A Gratificação por Encargo de Gestão Socioeducativa (GGS) ora concedida somente será devida durante o exercício do cargo da estrutura
administrativa da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo (SEAS).

Art. 3º A exoneração do cargo de provimento em comissão previsto no artigo 6º da Lei nº 16.040, de 28 de junho de 2016, integrante da estrutura
administrativa da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo (SEAS), implica na cessação automática da concessão da Gratifi-
cação por Encargo de Gestão Socioeducativa (GGS).

Art. 4º A Gratificação por Encargo de Gestão Socioeducativa (GGS) não será considerada, computada ou acumulada para fins de concessão ou de
cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza, nem incorporada à remuneração e aos proventos.

Art. 5º O ônus da Gratificação por Encargo de Gestão Socioeducativa (GGS) do servidor acima relacionado, acrescida dos respectivos encargos
sociais, será da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo (SEAS).

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, 20 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
DECRETO Nº37.289, de 20 de abril de 2026.

REGULAMENTA O § 3º, DO ART. 3º, DA LEI Nº17.533 DE 22 DE JUNHO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ONEROSA NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos IV e VI do art. 88, da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 17.533, de 22 de junho de 2021, que trata sobre a Política Estadual de Regularização Fundiária Rural; CONSIDE-
RANDO a importância de promover a regularização fundiária dos territórios dos povos e comunidades tradicionais, contribuindo tanto com a preservação da
identidade, do modo de vida, das tradições e da cultura desses povos, bem como com o desenvolvimento sustentável; CONSIDERANDO o interesse do Estado
do Ceará em desenvolver políticas que fortaleçam a geração de renda e o desenvolvimento de negócios dos povos de comunidades tradicionais, DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta a previsão do § 3º do art. 3º da Lei n.º 17.533, de 22 de junho de 2021, para dispor sobre a regularização fundiária
onerosa no Estado do Ceará.

Parágrafo único. A regularização fundiária especial reger-se-á por ato normativo próprio, não sendo aplicável as disposições deste Decreto.
Art. 2º Para fins deste Decreto, compreende-se por:
I – terras devolutas estaduais: bens imóveis públicos dominicais que não possuem destinação específica e que não ingressaram validamente no

domínio privado, passíveis de arrecadação administrativa nos termos da legislação aplicável, podendo estarem ocupados ou não pelos possuidores, devendo
ser usados para regularização fundiária gratuita ou onerosa;

II – possuidores: aqueles que ocupam as terras de forma mansa e pacífica, porém precária, uma vez que não possuem nenhum título que lhes outorgue
a propriedade sobre a terra ocupada;

III – regularização fundiária: processo administrativo que visa reconhecer as posses legítimas, mansas e pacíficas, outorgando aos seus possuidores
o direito real sobre a terra através da emissão do título de domínio;

IV – regularização fundiária rural onerosa: modalidade de regularização fundiária rural onde os ocupantes das terras devolutas estaduais pagam ao
Estado do Ceará a aquisição da propriedade da terra ocupada;

V – regularização fundiária especial: modalidade de regularização fundiária rural ou urbana onde os ocupantes das terras adquiridas pelo Estado de
forma onerosa ou gratuita, com exceção das terras devolutas, pagam para adquirir a propriedade da terra sobre a qual detém a posse;

VI – título de domínio: ato administrativo formal expedido pelo Idace, hábil ao registro no Cartório de Registro de Imóveis competente, que transfere
a propriedade do Estado ao beneficiário, nos termos da Lei nº 17.533, de 2021 e da legislação correlata.

Art. 3º A regularização fundiária gratuita beneficiará os agricultores familiares, os povos e as comunidades tradicionais e outros grupos de famílias
de trabalhadores rurais.

Parágrafo único. Para fins deste Decreto, considera-se:
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